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..

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata
ErraTa do EXTraTo dE TErMo adiTiVo ao coNTraTo Nº 047/2021 – 
coNTraTada dBa SUPorTE coNSUlToria lTda cNPJ 14.146.778/0001-
18, PUBlicada No diário oficial do ESTado Nº 35.051, dE 19 dE 
JUlHo dE 2022:
Onde se lê: r$ 22.820,00 (vinte e dois mil oitocentos e vinte reais)
Leia-se: r$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
cláudia Bitar
diretora Presidente

Protocolo: 834962

.

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 135/2022 – rH/daF
Portaria de desiGNaÇÃo de FiscaL
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo: 2022/678318,r E S o l V E:
dESiGNar o colaborador KlEBEr MUraT BraUN dE QUEiroZ JUNior, 
matrícula 5899725/1, ocupante do cargo de Gerente de Tecnologia da in-
formação, como fiscal do contrato abaixo relacionado e como suplente o 
colaborador aNdrÉ fErNaNdo MoUra coNcEiÇÃo, assessor de comuni-
cação, matrícula 5898313/3, a contar de 28/07/2022.

Nº do coNtrato coNtratado

014/2022 EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará - 
ProdEPa

registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 02 de agosto de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 835094

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
DOEPA nº 35.064 de 02 de agosto de 2022, página 85, protocolo 834332.
Onde se lê: “Vigência: 01/08/2022 a 31/07/2023”
Leia-se: “Vigência: 01/08/2022 a 31/07/2024”

Protocolo: 835058

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

PORTARIA Nº 223/2022 de 01/08/2022. 
art. 1º coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor alexandre alberto 
figueiredo rayol, matrícula 5964613/1, no valor de r$ 3.000,00 (três 
mil reais), para atendimento das despesas de pronto pagamento desta 
autarquia, conforme discriminação abaixo: 72201.23.122.1297.8338 
operacionalização das ações administrativas; Natureza da despesa: 
339036.00 Serv de Terc – Pf r$ 500,00; 339030.00 Mat de consumo r$ 
2.100,00; 339039.00 Serv de Terc - PJ r$ 400,00. art. 2º informamos que 
o referido servidor atende o art 4° do decreto Estadual nº 1.180/2008. 
art. 3º o prazo para aplicação deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a contar da data da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de 
contas ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, após o término da aplicação, 
conforme processo nº 2022/934165. VilSoN JoÃo ScHUBEr - Presidente 
em exercício.

Protocolo: 834985

.

FÉrias
.

PORTARIA Nº 224/2022 de 01/08/2022. 
art. 1º ESTaBElEcEr a programação de férias do mês de SETEMBro/2022 
dos servidores da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará - JUcEPa, 
referente aos exercícios de 2020/2021 e 2021/2022, conforme processo 
nº 2022/943549 e relação abaixo:

Nº NoMe MatricULa PerÍodo
aQUisitiVo

PerÍodo
de GoZo

1 adriana de Barros Moura 57209758/ 1 05/01/2021 a 04/01/2022 22/09/2022 a 11/10/2022
2 andréa Maria Paes alves 57211174/ 2 13/08/2021 a 12/08/2022 12/09/2022 a 11/10/2022
3 carlos Geraldo das Mercês Souza 3255476/ 1 15/05/2021 a 14/05/2022 12/09/2022 a 11/10/2022
4 daniel ferreira lima 57209680/ 1 05/01/2020 a 04/01/2021 08/09/2022 a 07/10/2022
5 igor luiz de andrade Pinto 5903335/ 4 06/11/2020 a 05/11/2021 01/09/2022 a 30/09/2022
6 José olavo ribeiro de Souza 4008561/ 1 01/04/2021 a 31/03/2022 12/09/2022 a 11/10/2022
7 João Bosco Mendes Moura 5444942/2 02/04/2021 a 01/04/2022 12/09/2022 a 11/10/2022
8 lauro aranha de Sousa 2022192/ 1 26/07/2021 a 25/07/2022 05/09/2022 a 04/10/2022
9 Marcio alan Paiva de Mesquita 54192351/ 2 05/06/2020 a 04/06/2021 01/09/2022 a 30/09/2022
10 rutiane Vieira azancont Moura 57217932/ 1 22/06/2019 a 21/06/2020 20/09/2022 a 04/10/2022
11 Thiago corrêa da Silva 57211814/1 02/02/2021 a 01/02/2022 05/09/2022 a 16/09/2022

VilSoN JoÃo ScHUBEr - Presidente em exercício.
Protocolo: 834991

.

.

oUtras MatÉrias
.

PORTARIA Nº 225/2022 de 01/08/2022. 
art. 1º dESiGNar a servidora adair SarGES dE MElo E SilVa, matrícula 
n° 2021790/1, a participar no regime de TElETraBalHo, a partir de 
01/09/2022, conforme Processo 2022/952225. VilSoN JoÃo ScHUBEr - 
Presidente em exercício.

Protocolo: 835001

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

errata
.

errata
Na matéria, protocolo nº 822938 publicada no doE nº º 35.031, dE 01 
dE JUlHo dE 2022-EdiÇÃo EXTra, referente ao Extrato do convenio nº 
228/2022:
ONDE SE LÊ: reforma Geral e ampliação do Mercado de Vila de curuçambaba
LEIA-SE: reforma Geral e ampliação do Mercado do distrito de curuçambaba
ONDE SE LÊ: PrEfEiTUra: 15.451.0612.1009 449051
LEIA-SE:  PrEfEiTUra: 02 09 15 451 0612 1009 0000 4490 5100
ONDE SE LÊ: responsável pela entidade recebedoura dos recursos: Mar-
cos cesar Barbosa e Silva
LEIA-SE: responsável pela entidade recebedoura dos recursos: Victor 
correa cassiano

Protocolo: 835108

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 29/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de conceição do araguaia – cNPJ 05.070.404/0001-75
oBJETo do coNVÊNio: reforma e cobertura de Quadra de Esporte, no 
município de conceição do araguaia, neste Estado.
JUSTificaTiVa: alteração de cláusula do convênio
daTa da aSSiNaTUra: 02/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 835076

.

.

FÉrias
.

PORTARIA Nº.0981 /2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o art. 74, § 2º da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/932226, de 25/07/2022, e 
Memorando nº 16/2022 de 22/07/2022 - NUJUr/SEdoP.


